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DECRETO N.º 18, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Interrompe, a pedido, licença para assumir 

cargo eletivo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Interrompe o afastamento para exercício de cargo eletivo de Vereador, 

A PEDIDO, da Servidora Pública Municipal MICHELE DE CASSIA ROSSA 

BABINSKI, portadora da Matricula n° 1641-1, ocupante do Cargo Efetivo de 

Pedagoga, retornando suas atividades laborais na Secretaria de Educação, a partir de 01 

de fevereiro de 2024. 

      Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 01 de fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


